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lPara o Ministério Público, Gregório Leão e António Carlos do Rosário são os maiores culpados 
pelo calote, pois foram os primeiros a promover o saque de fundos públicos, abrindo portas para 
os demais réus. No lugar de agir como servidos públicos preocupados com a segurança do Esta-
do, os dois réus actuaram como malfeitores da primeira linha, concluiu Ana Sheila Marrengula. 

77º DIA DO JULGAMENTO DO ESCÂNDALO DAS “DÍVIDAS OCULTAS”



2      l  Domingo, 6 de Março de 2022

No segundo e último dia de apre-
sentação das alegações finais, o Mi-
nistério Público pediu ao tribunal 

a aplicação da pena máxima para os réus 
Gregório Leão, Ângela Leão, António Car-
los do Rosário, Renato Matusse, Maria Inês 
Moiane, Ndambi Guebuza e Bruno Langa. 
Para o Ministério Público, os sete (7) réus 
são os principais beneficiários do dinhei-
ro desviado dos empréstimos concedidos 
às empresas ProIndicus, EMATUM e MAM, 
além da responsabilidade acrescida que 
alguns tinham de defender o bem público.

Aos réus Cipriano Mutota, Teófilo Nhan-
gumele, Fabião Mabunda, Mbanda Ana-
bela Henning, Sérgio Namburete, Khes-
sauje Pulchand, Sidónio Sitoe, Crimildo 
Jossias, Elias Moiane, Zulficar Ali Ahmad e 
Naimo Kimbine, o Ministério Público pe-
diu a aplicação de uma pena próxima do 
limite máximo. O Ministério Pública pe-
diu uma indeminização de pouco mais de 
dois mil milhões de dólares, acrescidos de 
895 milhões de dólares de juros apurados 
até 2015. O pedido de indemnização recai 
sobre todos os réus, à excepção de Simio-
ne Jaime Mahumane.

O Ministério Público entende que não 
resultou provado, quer do ponto de vista 
subjectivo, quer do ponto de vista objecti-
vo, a prática do crime de branqueamento 
de capitais de que foi pronunciado o reu 
Simione Jaime Mahumane. Por isso, pediu 
a absolvição do reu Mahumane, um es-
tafeta da Africâmbios, a casa de câmbios 
usada para a lavagem de dinheiro trans-
ferido pelo grupo Privinvest para a M Mo-
çambique Construções, supostamente no 
interesse do casal Gregório e Ângela Leão.

A partir da segunda-feira, os advogados 
da defesa começam a apresentar as suas 
alegações finais. Concluída essa fase, o 
juiz irá conceder a palavra a cada réu para 
deixar os últimos argumentos a favor da 
sua defesa. O debate do contraditório di-
ferido do arresto provisório de bens será 
agendado depois do Tribunal Superior de 
Recurso decidir sobre o pedido apresen-
tado pela defesa do reu Renato Matusse 
relativo ao afastamento do juiz Efigénio 
Baptista do processo. 

O Ministério Público defendeu que Gre-
gório Leão, antigo Director-geral do Servi-
ço de Informação e Segurança de Estado 
(SISE), beneficiou de valores de subornos 
pagos pelo grupo Privinvest pelo papel 
que desempenhou na contratação das dí-
vidas ilegais para as empresas ProIndicus, 
EMATUM e MAM. Segundo a procuradora 
Ana Sheila Marrengula, o antigo Director-
-geral do SISE recebeu cerca de nove (9) 
milhões de dólares e 2,7 milhões de euros 
pagos pelo grupo Privinvest.

Para o Ministério Público, ficou provado 
que Gregório Leão cometeu os crimes de 
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peculato, associação para delinquir, falsifi-
cação de outros documentos e branquea-
mento de capitais. Trata-se, na verdade, dos 
mesmos crimes de que foi pronunciada a ré 
Ângela Leão, esposa de Gregório Leão. A pro-
curadora Ana Sheila Marrengula disse que 
Ângela Leão agiu em representação do seu 
marido na recepção de fundos de subornos 
pagos pelo grupo Privinvest, através da em-
presa M Moçambique Construções, do reu 
Fabião Mabunda. 

Em relação ao reu Manuel Renato Matusse, 
conselheiro político do então Presidente da 
República Armando Guebuza, o Ministério 
Público disse que ficou provado que benefi-
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ciou de fundos pagos em forma de subornos 
pelo grupo Privinvest, no valor total de 1,7 
milhões de dólares. Assim, defendeu a procu-
radora Ana Sheila Marrengula, dúvidas não 
podem subsistir de que Manuel Renato Ma-
tusse cometeu os crimes de peculato, tráfico 
de influência e branqueamento de capitais.

O Ministério Público voltou a censurar o 
comportamento dos réus António Carlos do 

Rosário, Bruno Langa e Armando Ndambi 
por terem demostrado falta de respeito pelas 
instituições do Estado, acusado o Procurado-
ria-Geral da República (PGR) de ter forjado 
documentos e de agir com motivações políti-
cas, não foram colaborativos com o tribunal e 
nem demostraram sinais de arrependimento 
pelos crimes de que foram pronunciados.

Para o Ministério Público, os réus Gregó-

rio Leão e António Carlos do Rosário são os 
maiores culpados pelo escândalo financeiro 
das “dívidas ocultas”, pois foram os primei-
ros a promover o saque de fundos públicos, 
abrindo portas para os demais réus. No lugar 
de agir como servidos públicos preocupados 
com a segurança do Estado, actuaram como 
malfeitores da primeira linha, acusou Ana 
Sheila Marrengula. 
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